
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A cláusula substitutiva tem como finalidade garantir a participação de um usuário do
Transporte Público no Conselho Municipal de Transporte, 

Assim, apresentamos a presente emenda substitutiva.

Palácio Barbosa Lima, 14 de julho de 2021.

José Márcio Lopes Guedes Carlos Alberto Bejani Júnior Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Zé Márcio - PV Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Cido Reis - PSB

Aparecida de Oliveira Pinto Antônio Santos de Aguiar Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Cida Oliveira - PT Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB

João Wagner de Siqueira
Antoniol

Julio César Rossignoli Barros Kátia Aparecida Franco

Vereador João Wagner - PSC Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

Vereador Kátia Franco Protetora -
PSC

Luiz Otávio Fernandes Coelho Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Nilton Aparecido Militão

Vereador Pardal - PSL Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Vereador Nilton Militão - PSD

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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